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Edição de Legislação

Decreto Federal  nº  6.957,  de  9 de setembro de 2009 -  Altera  o 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n  o   3.048,   
de 6 de maio de 1999, no tocante à aplicação, acompanhamento e 
avaliação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP.
 
Decreto  Federal      nº  6.956,  de  9  de  setembro  de  2009   - 
Regulamenta o disposto na  Lei n  º   11.898, de 8 de janeiro de 2009  , 
que institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação, 
por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai. 
 
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário) 

Notícias do STJ

Remoção por motivo de saúde é direito subjetivo do servidor 
 
A Terceira  Seção,  em decisão unânime,  garantiu  o  direito  de uma 
auditora fiscal do trabalho lotada em Palmas (TO) de retornar para 
Belo Horizonte (MG), sua cidade de origem, por motivos de saúde 
decorrentes do exercício  profissional.  O mandado de segurança foi 
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movido contra ato do Ministro do Trabalho e Emprego, tendo como 
relator o Ministro Napoelão Nunes Maia filho. 
 
A auditora foi nomeada para o cargo e transferida de Belo Horizonte 
para Palmas. Passou, então, a viajar constantemente pelo interior de 
Tocantins  para  realizar  vistorias,  alegadamente  sem  amparo  ou 
garantia à sua integridade física. No exercício de suas funções, sofreu 
diversas ameaças e retaliações, o que lhe teria causado um profundo 
abalo emocional e diversos problemas de saúde. A auditora entrou em 
licença médica em dezembro de 2007 e, posteriormente, junta médica 
oficial  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  atestou  que  seria 
recomendável o retorno da servidora ao seu estado de origem para 
manter a sua integridade física e mental. Dessa forma, foi solicitada 
administrativamente a sua transferência. 
 
O Ministro do Trabalho e Emprego negou o pedido sob a alegação de 
que as  circunstâncias  da situação não seriam compatíveis  com as 
hipóteses de remoção previstas na Lei n. 8.112, de 1990, que trata do 
regime jurídico dos servidores públicos civis da União. Afirmou que o 
pedido de remoção é ato discricionário da Administração, que deve 
zelar pelo interesse público. Também argumentou que os distúrbios 
da servidora poderiam ser tratados na própria cidade de Palmas. 
 
Em seu voto, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho considerou que o 
artigo 36 da Lei n. 8.112, que trata da remoção de servidores, nos 
seus incisos I e II, garantiria o poder discricionário da Administração. 
Já  o  caso  previsto  no  inciso  III  (por  motivos  de  saúde)  seria  na 
verdade um direito subjetivo do servidor e deve ser atendido se este 
atender  os  requisitos  legais.  “No caso da impetrante,  para  exercer 
suas  funções  no  cargo,  vem  sendo  obrigada  a  visitar  cidades  do 
interior do Estado, sem nenhum amparo ou proteção à sua integridade 
física,  mesmo  a  despeito  das  ameaças  de  retaliações  que  vem 
sofrendo”, apontou. O ministro também destacou que a auditora não 
teria histórico de transtornos psiquiátricos e, segundo a junta médica, 
os transtornos que ela agora apresenta poderiam se tornar crônicos. 
 
O  ministro  salientou  que,  segundo  o  artigo  196  da  Constituição 
Federal,  é dever do Estado assegurar a todos a proteção à saúde. 
Para o magistrado, mesmo que o tratamento pudesse ser efetuado em 
Palmas,  a  própria  junta  médica  considerou  necessária  a  volta  da 
servidora para Belo Horizonte. Ele também destacou que a própria 
Administração teria admitido a seriedade da situação, já que concedeu 
licença-médica em detrimento de seus próprios interesses. Por fim, 
afirmou que a jurisprudência do STJ seria no sentido da concessão da 
ordem.  Com  essa  fundamentação,  o  ministro  acatou  o  pedido  da 
servidora para garantir seu retorno para Minas Gerais. 
 
Processo: MS.14236



Leia mais...
 
Aprovação  em concurso público  fora  do  número  de  vagas  do 
edital gera mera expectativa de direito à nomeação
 
Candidato aprovado em concurso público fora do número de vagas 
previsto no edital tem mera expectativa de direito à nomeação. Assim, 
compete  à  Administração,  dentro  do  seu  poder  discricionário  e 
atendendo  aos  seus  interesses,  nomear  candidatos  aprovados  de 
acordo com a sua conveniência, respeitando-se, contudo, a ordem de 
classificação a fim de evitar  arbítrios e preterições. A decisão é da 
Quinta  Turma,  que  negou  recurso  em  mandado  de  segurança 
interposto por um candidato que pedia sua nomeação no cargo de 
técnico  judiciário  do  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região,  em 
virtude de sua aprovação em concurso público realizado em 2004. 
 
O candidato recorreu ao STJ após a decisão do TRF que entendeu 
que a existência de vagas a serem preenchidas em novo certame, 
este  aberto  após  a  expiração  do  prazo  de  validade  do  concurso 
anterior,  não  viola  o  direito  líquido  e  certo  do  impetrante  nele 
aprovado,  porém não nomeado.  Para o Tribunal,  a prorrogação do 
prazo de validade do concurso público fica a critério da conveniência e 
oportunidade do Poder Judiciário. 
 
Em sua defesa, ele sustentou que foi aprovado em 33º lugar para a 
região de Passo Fundo (RS) e em 267º lugar na classificação geral. 
Porém,  foram  convocados  apenas  os  candidatos  aprovados  até  a 
213º colocação, deixando a autoridade coatora de prorrogar o prazo 
de validade do concurso sem nenhuma motivação.  Por fim,  alegou 
que o ato violou o artigo 37, inciso IV, da Constituição Federal, pois, 
apenas  três  meses  depois  de  vencido  o  prazo  de  dois  anos  do 
concurso, foi aberto novo certame para preenchimento das vagas. 
 
Ao decidir, o relator, ministro Arnaldo Esteves Lima, destacou que a 
prorrogação  do  prazo  de  validade  de  concurso  público  é  ato 
discricionário da Administração, sendo vedado ao Poder Judiciário o 
reexame dos critérios de conveniência e oportunidade adotados.
 
Processo: RMS.25501
Leia mais...
 

Justiça estadual vai definir sobre responsabilidade patrimonial da 
TV Manchete 
 
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tornou  inválidos  os  bloqueios  em 
contas bancárias da Rede TV! (TV Ômega) para efeito de penhora, 
determinados pela Justiça Trabalhista em ações de ex-funcionários da 
falida Rede Manchete. A Segunda Seção decidiu que cabe à 14ª Vara 
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Cível  do  Rio  de  Janeiro  analisar  e  julgar  as  matérias  relativas  à 
responsabilidade patrimonial da TV Manchete. A decisão deu-se por 
maioria de votos. 
 
A questão chegou ao STJ em dois conflitos de competência. Para a 
TV Ômega, haveria conflito entre a vara fluminense e diversos juízos 
trabalhistas em que tramitam ações propostas por ex-empregados da 
extinta  TV  Manchete,  visando  à  responsabilização  da  falida  pelos 
débitos trabalhistas. 
 
O relator, ministro Fernando Gonçalves, votou para que os conflitos 
não  fossem  conhecidos,  já  que,  no  seu  entender,  não  haveria 
decisões conflitantes sobre um mesmo tema entre juízos diferentes. 
Os ministros João Otávio de Noronha e Sidnei Beneti acompanharam 
esta posição. 
 
No entanto, prevaleceu o entendimento do ministro Massami Uyeda. 
Para ele, o juízo da 14ª Vara Cível do Rio de Janeiro  é o competente 
para  analisar  e  julgar  as  questões  decorrentes  das  condenações 
impostas  à  TV  Manchete.  É  neste  juízo  que  tramitam  ações 
envolvendo contratos comerciais firmados entre as empresas. 
 
A posição foi  acompanhada pelo ministro  Luis  Felipe Salomão.  De 
acordo com o ministro,  para  haver  conflito  de  competência,  não é 
necessário  existir  decisão  expressa  dos  juízos  a  respeito  da 
competência,  mas mero  reconhecimento  implícito  desta.  O ministro 
Salomão ainda trouxe mais um reforço a essa posição. Decisão do 
Supremo Tribunal Federal (ADI 3934-2/DF) entendeu que, em casos 
de recuperação da empresa que alienou ativos, não há sucessão no 
tocante às dívidas trabalhistas. 
 
Além  do  ministro  Salomão,  acompanharam  o  relator  os 
desembargadores convocados Vasco Della Giustina e Paulo Furtado. 
 
Processo: CC.90009 e CC..91276
Leia mais...
 

Decisão do STJ impede utilização de meios cruéis em sacrifício 
de animais
 
Decisão da Segunda Turma determina que eliminação de animais em 
Centro  de Controle  de Zoonose não seja  feita  de modo cruel.  Em 
situações extremas em que o sacrifício de animais seja imprescindível 
para proteger a saúde humana, deverão ser utilizados métodos que 
amenizem ou inibam o sofrimento dos animais. 
 
O entendimento  da  Segunda  Turma foi  firmado  em julgamento  de 
recurso interposto pelo município de Belo Horizonte, que recorreu ao 
STJ contra acórdãos do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. O caso 
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envolve o sacrifício de cães e gatos apreendidos por agentes públicos 
para o controle da população de animais de rua. O Centro de Controle 
de Zoonose atua com o objetivo de erradicar doenças como a raiva e 
a leishmaniose, que podem ser transmitidas a seres humanos. 
 
O  ministro  relator  Humberto  Martins  reconhece  que,  em situações 
extremas,  como forma de proteger a vida humana, o sacrifício dos 
animais pode ser necessário. No entanto, conforme entendeu o TJMG 
em seus acórdãos, devem ser utilizados métodos que amenizem ou 
inibam o sofrimento dos animais, ficando a cargo da administração a 
escolha da forma pela qual o sacrifício deverá ser efetivado. 
 
Humberto  Martins  chama  a  atenção  para  o  limite  dessa 
discricionariedade,  ao  se  referir  ao  posicionamento  do  TJMG: 
“Brilhante foi o acórdão recorrido quando lembrou que não se poderá 
aceitar que, com base na discricionariedade, o administrador público 
realize práticas ilícitas”, afirmou Humberto Martins. 
 
No caso, Humberto Martins avalia que a utilização de gás asfixiante 
pelo  Centro  de  Controle  de  Zoonose  do  município  é  medida  de 
extrema  crueldade,  que  implica  violação  do  sistema  normativo  de 
proteção dos animais, não podendo ser justificada como exercício do 
dever discricionário do administrador público. 
 
Na avaliação do relator, o tribunal de origem apenas exemplificou a 
possibilidade da utilização da injeção letal, sem, contudo, determinar 
que  essa  seria  a  única  maneira  que  atenderia  ao  comando  da 
decisão. Ao contrário, o TJMG abriu espaço para outros meios, desde 
que não causassem dor ou sofrimento aos animais. 
 
Entre sua argumentação, o município alegou ainda que, nos termos 
do artigo 1.263 do Código Civil, os animais recolhidos nas ruas – e 
não reclamados no Centro  de Controle  de  Zoonose pelo  dono,  no 
prazo de 48  horas  –,  e  os  que  são voluntariamente  entregues  na 
referida  repartição  pública,  são  considerados  coisas  abandonadas. 
Assim,  a  administração  pública  poderia  dar-lhes  a  destinação  que 
achar conveniente. 
 
Ao avaliar a argumentação do município, o ministro Humberto Martins 
apontou dois equívocos: primeiro, considerar os animais como coisas, 
de modo a sofrerem a influência da norma contida no artigo 1.263 do 
CC;  segundo,  entender  que  a  administração  pública  possui 
discricionariedade ilimitada para dar fim aos animais da forma como 
lhe convier. 
 
A tese recursal, na avaliação de Humberto Martins, colide não apenas 
com tratados internacionais dos quais o Brasil  é signatário. Afronta, 
ainda, a Constituição Federal, artigo 225, parágrafo 1º, VII; o Decreto 



Federal  n.  24.645/34,  em seus  artigos  1°  e  3°,  I  e  VI;  e  a  Lei  n. 
9.605/98, artigo 32. 
 
Muitos municípios buscam o controle de zoonoses e da população de 
animais, adotando, para tal, o método da captura e de eliminação. Tal 
prática era recomendada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em seu Informe Técnico n. 6, de 1973. 
 
Após  a  aplicação  desse  método  em  vários  países  em 
desenvolvimento,  a OMS concluiu ser ele  ineficaz, enunciando que 
não há prova alguma de que a eliminação de cães tenha gerado um 
impacto significativo na propagação de zoonoses ou na densidade das 
populações  caninas.  A  renovação  dessa  população  é  rápida  e  a 
sobrevivência se sobrepõe facilmente à sua eliminação. 
 
Por essas razões, desde a edição de seu 8º Informe Técnico de 1992, 
a  OMS  preconiza  a  educação  da  comunidade  e  o  controle  de 
natalidade  de  cães  e  gatos,  anunciando  que  todo  programa  de 
combate a zoonoses deve contemplar o controle da população canina 
como  elemento  básico,  ao  lado  da  vigilância  epidemiológica  e  da 
imunização. 
 
Ocorre,  porém,  que  administrações  públicas  alegam  a  falta  de 
recursos públicos para adotar medidas como vacinação, vermifugação 
e  esterilização  de  cães  e  gatos  de  rua.  A  eliminação dos  animais 
aprendidos acaba ocorrendo por meio de câmara de gás.
 
Processo: REsp.1115916
Leia mais...
 

Ex-deputado  estadual  Natalino  Guimarães continuará  preso no 
Mato Grosso do Sul 
 
A Quinta Turma negou o pedido de habeas corpus do ex-deputado 
estadual Natalino Guimarães para que fosse transferido do presídio 
federal de Mato Grosso do Sul para o Rio de Janeiro, seu estado de 
origem, e aguardasse o julgamento em liberdade. A Turma decidiu 
que não há irregularidade na prisão em flagrante ou na manutenção 
de Natalino em outro estado. 
 
O ex-deputado foi preso em flagrante e denunciado por envolvimento 
em milícias e quadrilhas armadas que tinham como finalidade cometer 
crimes hediondos no Rio de Janeiro. Natalino foi transferido para um 
presídio  de  segurança  máxima  em Campo  Grande,  onde  aguarda 
julgamento. 
 
Segundo a defesa, a manutenção de Natalino fora do Rio de Janeiro 
impede  que  ele  receba  assistência  familiar,  religiosa,  médica  e 
jurídica. No habeas corpus, o réu reivindica o direito à prisão especial, 
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pois possui curso superior e é ex-policial civil, e argumenta sobre a 
ilegalidade  da  prisão  em  flagrante  e  sobre  a  desnecessidade  da 
manutenção da prisão cautelar. 
 
Por unanimidade, a Quinta Turma negou o pedido de habeas corpus, 
seguindo as considerações do relator, ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho. Ele destacou que a prisão em flagrante do ex-deputado estadual 
e a manutenção da sua custódia no presídio federal de Mato Grosso 
do Sul não apresentam qualquer tipo de irregularidade.
 
Processo: HC.123763
Leia mais...
 
Servidor de licença tem direito a se enquadrar em cargo criado 
durante o período de afastamento 
 
É possível o servidor público, em gozo de licença legalmente prevista 
e  deferida,  ser  enquadrado  em  novo  cargo  decorrente  da 
transformação do cargo anterior ao retornar às suas atividades no final 
da  licença?  A  Quinta  Turma  entendeu  que  sim,  uma  vez  que  o 
servidor  tem direito  ao  reenquadramento no novo  cargo criado,  na 
medida em que mantém intacta a titularidade do cargo efetivo que 
ocupava e foi transformado em outro. 
 
A União recorreu ao STJ para impedir que uma médica veterinária que 
estava de licença incentivada, com duração de três anos, decorrentes 
do  Programa  de  Desligamento  Voluntário,  no  âmbito  do  Poder 
Executivo,  fosse  reenquadrada  como  fiscal  federal  agropecuário, 
carreira criada pela Medida Provisória 2.229/2001, que transformou os 
cargos  efetivos  de  fiscal  de  defesa  agropecuária  e  de  médico 
veterinário, de modo a absorver todos os integrantes desses últimos 
cargos em atuação no Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
 
Como a profissional estava de licença no momento da transformação 
dos cargos (de 1º/5/2000 a 1º/5/2003), a União entendeu que o direito 
não era extensivo, pois ela não estaria desempenhando as efetivas 
funções  do  cargo  (controle,  inspeção,  fiscalização  e  defesa 
agropecuária do quadro de pessoal do Ministério), pré-requisitos para 
legitimar  a  mudança  do  antigo  cargo  para  o  de  fiscal  federal 
agropecuário. 
 
Para  a  ministra  Laurita  Vaz,  relatora  do  processo,  o  afastamento 
temporário da servidora não implica o rompimento do vínculo formal 
com o cargo efetivo do qual era titular.  “Ora, a licença incentivada, 
além  de  possuir  expressa  previsão  legal,  constitui-se  afastamento 
temporário e não implica o rompimento do vínculo existente com o 
cargo  efetivo  de  médico  veterinário,  o  qual  foi  mantido  incólume. 
Portanto, a interpretação a ser dada à medida provisória deve abarcar 
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também aqueles ocupantes do cargo efetivo que se encontravam em 
licença  temporária  legalmente  prevista,  tornando  desnecessária  a 
discussão acerca da configuração de efetivo exercício”, finalizou.
 
Processo: REsp.1057605
Leia mais...
 
Classificação indicativa da televisão deve observar o horário de 
verão e fusos horários 
 
Está  suspensa  a  permissão  dada  pelo  Ministério  da  Justiça  às 
emissoras de televisão para exibirem programação sem observar  a 
classificação indicativa nos estados brasileiros durante o horário de 
verão e nos casos de diferentes fusos horários. Em decisão unânime, 
a  Primeira  Seção  concedeu  mandado  de  segurança  ao  Ministério 
Público  Federal,  determinando seja  cumprida  portaria  do  Ministério 
que regulamenta o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei n. 
8.069/90). 
 
O mandado de segurança foi impetrado contra a decisão do ministro 
da  Justiça  que  dispensou  as  emissoras  de  rádio  e  televisão  de 
observar  os  diferentes  fusos  horários  brasileiros  na  vinculação  da 
classificação indicativa dos programas exibidos em todos os estados. 
No Aviso 1.616, de outubro do ano passado, o MJ permitiu que, no 
horário de verão daquele ano, fosse transmitida a programação em 
um único horário para todo o Brasil, desconsiderando as diferenças 
ocorridas diante da adoção ou não do horário de verão nos estados. 
 
O  MPF  argumenta  que  cerca  de  26  milhões  de  crianças  e 
adolescentes residentes onde não vigora o horário de verão ou onde 
há  fuso  horário  diferente  ficam  expostas  a  cenas  de  sexo  e  de 
violência  em  desacordo  com  o  ECA  e  Portaria  do  Ministério  da 
Justiça. “É dever das emissoras exibir no horário recomendado para o 
público  infanto-juvenil  programas  com  finalidades  educativas, 
artísticas, culturais e informativas”, afirma em seu pedido, o qual foi 
acrescido  de  emenda,  adequando-o  aos  fatos  atuais  devido  à 
ocorrência do horário anualmente. 
 
Incluída para responder à ação, a Associação Brasileira de Emissoras 
de Rádio e Televisão (Abert) argumentou, entre outras coisas, que a 
resolução foi suspensa parcialmente pelo Ministério e teria ocorrido a 
perda  de  objeto  com  o  fim  do  horário  de  verão.  O  Ministério  da 
Justiça, por sua vez, informou que, diante do novo pedido, não havia 
ato concreto emanado dele que pudesse ser atacado por mandado de 
segurança. 
 
Ao apreciar a ação, o relator, ministro Teori Albino Zavascki, refutou 
as contestações quanto ao aditamento da inicial.  Para ele,  não há 
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vício no mandado de segurança. Embora, originalmente, o objeto da 
ação fosse o Aviso  n.  1616/MJ,  este passou a ser  a  iminência  de 
prática de ato semelhante tido como ilegítimo. O pedido transformou-
se, assim, em um mandado de segurança preventivo em relação ao 
próximo horário de verão. 
 
O relator  destacou,  quando analisou o mérito,  que a  proteção das 
crianças  e  dos  adolescentes  foi  criada  pela  Constituição  brasileira 
como valor de “absoluta prioridade” e autoriza, até mesmo, “restrições 
quanto  à  veiculação  de  programas  audiovisuais  por  emissoras  de 
rádio e televisão, que fica subordinada à classificação por horários e 
faixas  etárias”.  O ministro  também ressaltou  que o ECA determina 
expressamente  que  “as  emissoras  de  rádio  e  televisão  somente 
exibirão,  no  horário  recomendado  para  o  público  infanto-juvenil, 
programas  com  finalidades  educativas,  artísticas,  culturais  e 
informativas". O ministro Teori Zavascki entende que o cumprimento 
dessa norma, bem como da norma secundária que lhe dá consistência 
– o artigo 19 da Portaria 1.220/07 do Ministério da Justiça – “não pode 
deixar  de ser  exigido  durante  o período de vigência  do horário  de 
verão,  especialmente  nos  estados  onde  sequer  vigora  o  referido 
horário”. 
 
Com  esse  entendimento,  seguido  à  unanimidade  pelos  demais 
integrantes  da  Primeira  Seção,  o  relator  concedeu  o  mandado  de 
segurança. Com isso, deverão ser cumpridas, inclusive no período do 
ano em que vigora o horário de verão,  as disposições contidas no 
artigo 19 da Portaria 1.220/2007, que regulamenta as disposições do 
ECA  relativas  ao  processo  de  classificação  indicativa  de  obras 
audiovisuais destinadas à televisão e congêneres. 
 
Esse artigo dispõe: 
 
“Art.  19.  A  vinculação  entre  categorias  de  classificação  e  faixas 
horárias de exibição, estabelecida por força da Lei nº 8.069, de 1990, 
dar-se-á nos termos seguintes: 
 
I  -  obra audiovisual classificada de acordo com os incisos I e II  do 
artigo 17: exibição em qualquer horário; 
II  -  obra  audiovisual  classificada  como  não  recomendada  para 
menores de 12 (doze) anos: inadequada para exibição antes das 20 
(vinte) horas; 
III  -  obra  audiovisual  classificada  como  não  recomendada  para 
menores de 14 (catorze) anos: inadequada para exibição antes das 21 
(vinte e uma) horas; 
IV  -  obra  audiovisual  classificada  como  não  recomendada  para 
menores de 16 (dezesseis) anos: inadequada para exibição antes das 
22 (vinte e duas) horas; e 



V  -  obra  audiovisual  classificada  como  não  recomendada  para 
menores de 18 (dezoito) anos: inadequada para exibição antes das 23 
(vinte e três) horas. 
Parágrafo  único.  A  vinculação  entre  categorias  de  classificação  e 
faixas horárias de exibição implica a observância dos diferentes fusos 
horários vigentes no país.”
 
Processo: MS.14041
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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